
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL-UMBAÚBA-SERGIPE 

PORTARIA 1\l' 86 DE 02 DE AGOSTO DE 2023. 

Ementa: Revoga a Portaria n° 57 de 04 de 
janeiro de 2023 e dá outras providências. 

0 Presidente da Câmara Municipal de Umbaúba, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Lei Orgânica, conforme artigo 54, inciso VII, Regimento Interno e Lei 

Municipal n° 836, de 04 de janeiro de 2023. 

Resolve: 

Art. 1° - Fica a Portaria n° 57, de 04 de janeiro de 2023 revogada. 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 01 de agosto de 2023. 

Camara Municipal de vereadores de ailb2 , 02 de agosto de 2023. 
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Publicação: 

Certifico que a presente portaria foi publicada de acordo com a legislação vigente. 
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